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Data da 
Apresentação: 

04/12/2018 

 

Ementa:  
Acrescenta inciso ao caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, a fim de permitir a movimentação das contas 
vinculadas do trabalhador no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço do saldo que exceder a seis vezes o valor de sua 
remuneração na data da opção. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2541/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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